
           DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE ALVES 

Conforme Lei Municipal nº 1778, de 11 de fevereiro de 2016  

 

www.presidentealves.sp.gov.br                                                 

Quinta-feira, 10 de Agosto de 2023                                                     Ano VIII | Edição nº 1.051                                                                         Página 1 de 02 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 
 

O Diário Oficial do Município de PRESIDENTE ALVES, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 

aqui publicado. 
 

ACERVO 
 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de PRESIDENTE ALVES poderão ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 

endereço eletrônico: www.presidentealves.sp.gov.br 

 

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse. www.presidentealves.sp.gov.br  

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de PRESIDENTE ALVES 

CNPJ 44.555.688/0001-41 

Rua Vereador Luiz Michelan Filho, nº 73 – Centro - Telefone: (14) 3587-1271 

Site: www.presidentealves.sp.gov.br 

Email: secretaria@presidentealves.sp.gov.br 

 

Site do Diário Oficial Eletrônico: www.diariooficialeletronico.jor.br/presidente_alves 

 

Câmara Municipal de PRESIDENTE ALVES  

Rua Messias Tomaz de Paiva nº 35 – Jd. Colina do Sol 

Telefone: (14) 3587-1247 – (14) 3587-1457 

Site: www.cmpresidentealves.sp.gov.br 
Email: camara@cmpresidentealves.sp.gov.br 
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   O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
PRESIDENTE ALVES/SP – CMDCA, por meio do seu Presidente, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), TORNA 
PÚBLICO  a relação dos candidatos aptos para a Eleição dos Membros do Conselho Tutelar, bem 
como a identificação numérica dos candidatos na urna eletrônica: 
Art. 1º Relação dos candidatos aptos e sua respectiva identificação numérica na urna eletrônica de 
votação: 

Nome Número 

ANA PAULA BOTELHO MORAES 20 

ANA PAULA PEREIRA 19 

CICERO APARECIDO SIMÕES 14 

DENISE GRACINE RIBEIRO RODRIGUES 12 

GRASIELLY PALMEIRA DE CARVALHO 10 

JOICE LOPES BARBOSA PICOLOTO 25 

MARCELA DALLACQUA SANTOS 55 

PAMELA GARCIA DOS SANTOS 22 

VIVIANE NASCIMENTO DOS SANTOS 33 

 
Art. 2º Os candidatos poderão realizar a campanha eleitoral no período de 16/08 até às 22h do 
30/09/2023, sob pena de impugnação da candidatura.   
 
Art. 3º A Eleição para a Escolha dos Membros do Conselho Tutelar de 2023, para o mandato de 
2024/2027, ocorrerá no dia 01/10/2023, nas seguintes localidades: Rua Rui Barbosa, nº 177 – 
Presidente Alves (Biblioteca Municipal) e Rua Frederico Bautz, nº 286 (Casa Verde), no Distrito São 
Luiz do Guaricanga, no horário das 8h às 17h. Os eleitores deverão comparecer com o título de eleitor 
e documento de identificação com foto. 
 
Art. 4º A votação ocorrerá através da urna eletrônica e o eleitor deverá escolher apenas um candidato. 
 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Presidente Alves, 10 de agosto de 2023. 
___________________________ 

Maria Aparecida Montanha dos Santos 
Presidente do CMDCA de Presidente Alves 
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